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OFÍCIO n° 36/2023 - SEMUS 

Governador Edison Lobão - MA, 25 de janeiro de 2023 

Exmo. Senhor. 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Assunto: procedimento administrativo. 

limo. 

Venho por meio deste requerer a abertura de processo administrativo para contratação 

de empresa para prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos 

produzidos pelos serviços de saúde, conforme a quantidade descrita na planilha em anexo. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais e poste-

riores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias. 

Respeitosamente. 

Raiany I4ejuita Santos 
Coordenador da Atenção basica 
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Planilha de itens 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE COLETAS 

1 Serviços de coleta, transporte e destinação 20 

final de resíduos sólidos dos serviços de saú- 

de A,B e E 

nW 

Coordenador de Atenção Básica 
RaianyMesquita Santos 




